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LEI Nº 562/1972 

 

Que faz doação de jazigo perpétuo. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar o jazigo perpétuo nº 1.072 (um mil setenta e 

dois), do Cemitério Municipal, à Família José Maria Filho. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

   

Passa Quatro, 21 de novembro de 1972. 

 

Dr. Josias de Almeida 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 


